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PORTARIA Nº 4.394, DE 30 DE MAIO DE 2025

“Dispõe  sobre  a  designação
de  servidor  que  especifica  e
dá  outras  providências
correlatas”

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, Prefeito da
Estância  Hidromineral  de  Lindoia,  Estado  de  São  Paulo,
usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art.  1º  Designa  a  Sra.  CHEILA  BALDIM CAVENAGHI,

portadora  do  CPF  nº  052.***.***-93,  ocupante  do  cargo
comissionado de DIRETOR MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DA CIDADANIA, para responder também pelo
cargo  comissionado  de  COORDENADOR DO CRAS,  da
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, no lugar da
Sra. LUCIANA SIQUEIRA SANTOS, no período de 02 de
junho a 01 de julho de 2025.

Art.  2º  Em decorrência  do disposto  no artigo  1º,  a
servidora ora designada também ao cargo em comissão de
Coordenador do Cras, não será remunerado.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTR-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Hidromineral de Lindoia, em 30

de maio de 2025.
LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  de  Lindoia,

Registrada na Diretoria de Administração e afixado no lugar
de  costume  da  Prefeitura  da  Estância  Hidromineral  de
Lindoia, em 02 de junho de 2025.

BRUNO FISCHER TARDELI
Diretor de Administração
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EXTRATO  DE  TERMO  ADITIVO  n°  003  AO
CONTRATO n° 066/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
019/2022 Objeto do Contrato: a prestação de serviços
de dedetização,  desratização,  desinsetização,  lavagem e
desinfecção de reservatórios d’água em prédios municipais
e áreas externas (drenagem de água pluvial, tubulação de
passagem, rede de esgoto) e fumacê em galerias de águas
pluviais, esgoto e prédios públicos e limpeza e desinfecção
de reservatórios de água nos prédios públicos do município,
com  fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra.
Contratada:  AGORA  –  ENGENHARIA  AMBIENTAL  &
SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA ME. Valor do aditivo:
R$38.920,00 (trinta e oito mil, novecentos e vinte reais).
Início  do aditivo:  02  de  junho de  2025.  Término do
aditivo: 02 de junho de 2026. Prazo aditivado: 12 (doze)

meses. Lindoia, 02 de junho de 2025. Luciano Francisco de
Godoi Lopes – Prefeito Municipal.
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	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Aditivos / Aditamentos / Supressões



		2025-06-02T19:45:53+0000
	MUNICIPIO DE LINDOIA:45678000000183 1




